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EMENDA MODIFICATIVA N.º 02 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 25/2023 
 

ALTERA DISPOSITIVO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 25/2023. 
 
 
O inciso I do Art. 2º do PLO 25/2023 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
 
 “Art. 2º. (...) 
 
I – efetuar o recolhimento, mediante DAM ou transferência, do valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), à vista, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação dessa 
lei, em conta corrente do Município, recurso esse que ficará vinculado para uso exclusivo 
para construção de 01 (uma) arquibancada e/ou 01 (um) parque no campo do Distrito de 
Areias.  
 
JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva vincular a utilização do recurso 
a ser transferido para o Município, para uso exclusivo para as obras indicadas. 
 
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2023. 
  
 
HENRIQUE JÚNIO DA SILVA 
Presidente da Câmara 
 


